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CONTlNUAÇlo DA REUNIÃO ce 15-05·}OOO y~ 
Aos trinta dias do mês de Maio do ano dois mil, Edilicio dos Paços do Conce lho 

e Sala das Reuniões da Câmara Municipal de Aveiro, reuniu ordinariam ente li mesma 

Câmara, sob a Presidência do Sr. Presidente, Dr. Alberto Afonso Souto de Miranda, e 

com a presença dos Srs . Vereadores Eduardo Elísio Silva Peralta Feio, Jaime Simões 

Borges, Dr. José Augusto Machado Ribeiro Gonçalves, Eng." Manuel Ferreira da Cruz 

Tavares, Domingos José Barreto Cerqueira. Ora. Maria Antônia Ccr ga de Vasconcelos 

DIas Pinho e Me lo e Prof Celso Augusto Baptista dos Samos. 

Pelas 9.30 horas foi declara da aberta a presente reuniã o 

fA.LIAS: • Foi deliberado , por unanimidade, j ustificar a falta dada pelo Sr 

Vereador Eng." Be1miro Couto . 

r o liCIA......\I UNruAL: - O Sr. Vereador De José Gonça lves deu 

conhec imento dos documentos que instruíram a candidatura ao Contrato Programa para 

a criação da Policia Municipal. 

Salientou que é importante a criação deste Serv iço, uma vez que se tem 

verificado grande atracçác demográfica no concelho, o que acarreta problemas 

acrescidos de segurança e a Policia Municipal tem competências especí ficas não só 

nesta área, como também, no urbanismo, pub licidade e trânsito. Mais referiu que os 

requisitos hauititacio nais exigidos para os agentes do Serviço de Policia Municipal são o 

12°ano, o que evide ncia, em principio, um adequado grau de formação para as 

responsabilidades estabelecidas . Excepcionalmente, c por um período de 5 anos, o 

Acra n" 22, de 30 de Maio de 2000 - Pago I 



\~ \f/ 
Serviço de Policia Municipal. poderá abrange. r os fiscais municipais habilitados com 0/ 

9" ano, em efccuvidade de funções, nes ta data -~ 

O S.T.prCSi.d,". t ~ reforçou as jde ~a s expostas pelo Sr. ~e read.or José G.oo.çaIV. es, . e ~ 
referiu que os serv iços de fiscalização da Autarquia não cc rrespon dem Já. 

manifest amente , às necess idades impostas por uma rea lidade urbana que exige novas 

compet ências. mveis de formaç ão adequ ados c uma efectiva consis tênc ia na 

intervenção. A acção fiscalizadora da Autarqu ia abrange matérias tão importa ntes e 

diversificadas como a gestão urbanística , a ocu pação do es paço publico e a publicidade , 

os mercados e feiras e a preservação do ambiente . Porém, para tudo isto e para uma área 

de jurisdição que inclui 14 Freguesias, dispõe a Autarqu ia de um conjunto de esforçados 

funcionários que, por serem poucos e sem formaç ão es pec ializa da em função de cada 

uma daquelas componentes, não conseguem dar resposta cabal aos objec tivos e 

obrigações que um serviço de fiscalização de um \.1unicip io como o de Aveiro , deve 

propiciar. Estamos pois confrontados com um quadro de incapacidade de resposta 

atempada e e fica z às muitas solicitações, que é susceptível de premiar o desrespe ito 

pelos regulamcmos em vigor, pactuar eo m abusos varias e de induzir co mportamentos 

de desrespo nsabilizaç âo cívica e de incumprimen to das política s e deliberações 

camarárias relativas à promoção do ordenamento e do desenvo lvimento do território e 

das acuvidades econ ómícas em geral, que urge inverte r. 

A Câmara Municipal de Av eiro tem, pois, de reforçar ~ sua eficác ia e meios de 

ectuação em todo s os dominios da sua competência. Convém recordar que Aveiro 

assistiu a uma forte pressão dem ogr áfica e urbanística . Nos últimos 20 anos o Concelho 

de Aveiro acolheu cerca de 10.00 0 novos residentes, num crescimento populacional de 

cerca de 17% . o que se rcflec tiu também num acréscimo dos fenôme nos de insegurança 

urbana. A estrutu ra e os efecuvos autárquicos relativos à fiscaliza ção manuveram-se, 

porém. sem as adaptações correspon dentes . Não se trata de mera ineficiê ncia 

administrativa exclusiva do Munic ípio de Aveiro . O problema da dcsadeq uaçâo entre 

os meios dispon ibilizados pelas autarquias e as suas acrescidas com petênc ias e 

responsabilidades , aliado ao ritmo de desenvolvimento dos principais centros urbanos. 

conferiu a esta problemá tica uma dimensào nacional. 

A Lei n" 140/99. de 28 de Agosto. ao estabelecer o regime e fo rma de criação 

das policias municipai s, veio reconhecer a dimensão nacional da carência e veio criar 
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(Ondi ~ ões objectivas para materializar a territoriahzaçãn da. segurança e. a me.Ih. oria .da1{ 

eficácia da fisca lização. O actual enquadramento legal da polícia mun icipal perrnne , . 

quer pelo reforço dos meios disponíveis, quer pelos níveis de formação exigidos aos ~ 

agentes, conferir um quadro mais ajustado às necessidades reais. Na vigilância de 

escol,as, transportes urbanos, ediflcios públicos municipa is, a policia municipal terá 

condições de exercer com novos meios, uma acção que seja garante da segurança, 

dissuasora da delinquência e promotora do cumprimento das regras estabelec idas. 

O Decreto-Lei n~39/2000, de 17 de Março, vem criar condições para a 

celebração de contratos-programa entre as Autarqu ias e o MAl, com vista à insta lação 

dos respectivos serviços de polícia municipal, devendo a autarquia de Aveiro , pelas 

razões expostas aprov eitar a oeas iào e as condiçõ es estabelecidas para suprir uma 

insuficiência muito sentida no dia-a -dia das autarqu ias e, cm especial, na noss a 

o Regulamento cuja aprovação agora se sub mete aapreciação dest a Assembleia, 

foi elaborado segundo as regras estabelecidas nas a líneas a) a g) do art igo 3" do Decreto

Lei n" 39/2000, que visa regulamentar. 

Em especia l, sublinhe-se que os factores fixados no artigo 4", n? 3, desse 

Decreto-Lei, re lativo à determinaç ão do quadro de pessoal, conduzem a um número 

possível de 180 efectivos. Nesta fase embrionária entende u-se porem envere dar por um 

contingente mais reduzido de 42 funcionários. Trata-se de um núm ero que corresponde 

às necess idades que j á tinham sido estimadas para os Serviços de Fiscal ização por 

ocasião do Reg ulamento Orgânico, acrescida s dos quadros necessári os à assunção de 

novas competências - como o trâns ito - e diminu ídas do númer o de funcionários que 

podem transitar dos actuai s serviç os. Enfim, entendeu-se que a Políc ia Mun icip al deve 

ser vista e actuar nào apenas como um corpo de repres são e fiscalizaç ão. mas também 

como um serviço que pode c deve ser útil aos munic ipcs, cooper ando com eles no 

âmbito das suas compe tênc ias, infonn ando, auxiliando e exerce ndo uma acção de 

pedagogia cívica 

O Sr. Vereador Eduardo Feio alertou para a red ução dos encargos que a Câmara 

tem com a cr iação deste Serviço, se tivermos em conta os custos reais que esta suporta 

com a vigilân cia das instalações municipa is, que passa agora a ser atribuição da Policia 

Municipal 
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() Se Vereador Domingos Cerquelra 00 uso da palavra referiu t::.""ot \ ~~~
Regulamento não devia acentuar o efeito coercivo sobre a população, mas sim o efe ito 

humano e pedag ógico. contudo. reconheceu a necessidade urgente da criação deste 

Serviço. por isso o Vala favoravel mente. 

o Sr. Vereador Eng" Cruz Tav ares abstém-se porq ue considera que o Serv iço de 

Policia Municip al tinha condições para ser uma policia mais c ivilista, se não fosse uma 

polícia armada, POT4ue a auto-defesa e a diss uasão podia ser conseg uida . por exemplo. 

através dos meios de comunicação, nomeadamente, a rádio, que permit iria estabelecer 

ccntacto imediato com a PSP , o que paulatinamente contrib uiria para uma outra atitude 

mais pedagóg ica da PSP. Em suma, disse, que o rádio seria a defesa principal deste 

Serviço de Policia Municipal. Referiu, ainda, que os incentivo s ped idos desti nam-se 

apenas à c riação do Serviço de Polícia Municipal, não estando cont emp lado o 

reapetrecham cnte desta força policial, por isso, verific a-se uma vez mais que a 

transferência de competências para as Câmaras Municipa is não é acompanhada da 

correspondent e transferência financeira, necessária ao desenvo lvimento futuro deste 

Serviço. Finali zou, acrescen tando que o "coercivo" está por demais usado e deve ser 

substituído pe lo "preve ntivo". 

O Sr. Vereador Prof. Celso Santos entendeu que se devia incluir o principio de 

que o agent e do Serviço de Polícia Mun icipal é um agente apo iante do municipe. em 

caso de acidente ou de qua lquer outra dificuldade . Acentuar o 1i\' ilismo . a humanidade, 

o auxílio e a utilidade para o municipe, bem como o cara cter pedagógico , devem ser 

elementos essenc ia is desta po lícia . É que esta componente reti ra e " tempera" a carga 

coerciva. Deste modo, vota favoravelmente a criação do Serviço de Po lic ia Municipa l, 

porque a Câ mara e os municipea querem alguém que os compreenda e que de forma 

estável perman eça no concelho, permitindo ass im ass imilar os prob lem as concretos da 

cidade. Disse, ainda, que compreen dia a "pressa" do Governo em ent regar as Câ maras 

Municipais compet ências até agora excl usivas da Adminis tração Central . mas entende 

também que a com pensação financeira devia ser es tendida para alem do s 90% que são 

previstos no Co ntraio-Progra ma apenas para a respec tiva cons t ituição e/ou 

equipamentos. Finalizou. advert indo que a Policia Municipal não deve ser a po lícia do s 

autarcas, deven do sim honrar as nonn as estabelec idas para o Poder Local. 

\. 

~
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q", l fiV~D, seguida o Sr Presidente submeteu a votação o documento em c: o 

mereceu aprovação por marona de 5 votos a favor e 3 abstenções fl / 
A Sr' Vereadora Dr' Mana Antônia apresentou a seguinte declaração de voto \.. 

. Em face do al/me11la da viol éncia /10 nosso pats e no Concelho de Alelro ~ 
compreendo em prme 'pIO a proposta de criação de mais um corpo de policia Tenho :Ai,1.. 

no entanto receio de que estejamos u criar uma SOCiedade pouct at ande os CIdadãos se f\[ -' 
slnlam Vigiados em I'ez de protegidos E C\ ídentememe uma po Hçào pessoal de uma 

certa desconfiança <'In relação ú tradicional actuaçdo das policias por tuguesas. A 

utilização de armas de fogo levamo- me sérias du\' ida.f , como me levantam igualmente 

dúvidas, algumas das competéncías que são, segundo a lei, atribuídas a esta s policias: 

Nomeadamente a alínea e) do Artigo 4 0 da Lei n, o /40/99 de 28 de Agosto e que refere 

"Detenção e entrega imediata ti autoridade jud iciária ou à entidade policial, de 

suspeitos de crime puníve í com peno. de pris ão.... ". Também o alínea c) "EXecução 

coerciVa". dos actos administrativos das autoridades municipais... . e que têm uma 

trodução prática. qae me levanta dúvidas. tais (' O I/ lO "Er:ecll,iio COerlWQ de ordens de 

âemohção.. " "Execução coerciva da tomada de posse odmvus trunv a dos respectivos 

ImOVelS . "Execução coerciva de despej o sumário de predios ou parte de pr édios... ": 

"Apreens ão dos ohjectos ", Receio que haja confl ito de acruaç óes com a P,S.? e 

outras poliaos. Receio que se militarize demasiado a sociedade civil. enquad rando-o 

roda vez mets e hmua ndo-a I/as suas liberdades cívicas. Não concordo com a utilização 

de armas de fo go: Não concordo com a capacidade de "Detenç ão"; Não concordo com 

a capacidade de "Apreel/sào dos obj ectos _. ', por par/e de mais esta polícia Aceitaria 

a ideia da criação destes agentes, se eles fosse m os substitutos, mais competentes, dos 

antigos fis cais, e a ideia f osse concretizar e f azer cumprir as decisões municipa is. Não 

aceito a criação de mais uma polícia que mais nào é que uma extensão das "polícias 

tradiciona is 'Ójá existentes. Não refi ro a dependência directa do Presidente da Câmara 

nem os C/4.I'/ OS e respectivos fi nanciamentos. Por estas razões não aprovo esta proposta 

e escotho a abstenç ão dando ainda o beneficio lia dúvida " 

A presente deliberação vai ser submet ida à aprovação da Assemb lcia Munic ipal 

nostennos legais . 
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I I CEN c ,\ s IW O IJR ,\ S: - Foram prese ntes e ana lisados 05 seg uintes 

processos de obras' J:1 
- N° 346/96 de M A:-lVEL A"' TósIOSILVA FERREIRA, a sol ic itar a prorr ogação ~ do prazo da licença de obras , por mais um ano . de um prédio si tuado na Rua da Ariosa 

Carregel. freguesia de Requeixo. Face à informação dos Serviços de Fiscali zaçã o de 19 

do corrente. a dar conta do estado da obra, a Câmara deliberou por unanimidade, ~ 
prorrogar o prazo da licença por mais seis meses 

• N° 192/93 de A NTÓNIO A RAÚJO DE PAou" c SI L VA, a req uerer a 

prorrogação do prazo da licença de obras, por mais um ano, de um prédio sito na Rua 

Amadeu do Vale, freguesia de Cacia. Foi deliberado, por unanimidade. autorizar a 

prorrogação do prazo por ma is 3 meses. 

- 1'\0 133/96 de FERNAt'óDOAR LI NDO OIAS RIBEIRO. Face ao oficio de 29 de 

Feverei ro do corre nte ano , da Junta de Freguesia de Eixo, a req uerer a licença para 

procede r à demolição da fachada de um préd io sito na Rua Manu el Gas par Fernan des, 

da mesma freguesia, pertencente ao t itular do processo acima indicado, foi deliberado, 

por unanimidade, aprovar de acordo com a informacêo técn ica da DGULMOSOOIIOl6, 

de 8 do co rrente cujo teor aqu i se dá como transc rito. 

- N" 30/98 de HABlSÁTÃO - CO NSTRUÇÓES DOSÁTÃO, Lda., a requerer o 

levantamento. da licença co rrespondente ao processo em epígra fe. Fo i de liberado, por 

unanimidade. que o titular deve apresen tar novo pedido de emissão de licença, uma vez 

que a mesma se encontra já fora do prazo 

- N" 337/83 d e M" NUEl DE O LIVEIRA P" TRiClO. Co nsiderando o parec er 

juríd ico de 2 de Junho do ano transacto. fo i delibe rado, por unan imidade, conceder um 

prazo de seis meses para in íc io, e um ano para o tenn inus da construção de uma 

garagem , no jo te n" 13 do sector V. da Zona a S udes te de Cac ia, tendo que. para isso. o 

requeren te apresentar novo projccto de arqu itectura para a dita const rução 
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- N~ 164195 de M ANUEL AUGUSTO S UNES DA SILVA, representad o po r João g 

Tavares da Silva C~uto. Face ao requerido pelo t.ítular do processo, foi deliberado , por fr'~ 

unanimid ade, defe rir, 1I0S termos constantes da inform ação técnica do DGU , de 4 de ~ 

Abril do corrente ano, cujo tcor aqui s e dá como transcrito. 4L 
- N° 248192 de SERAFIMDEP'NHO, a soficiter a """'0 defini nva das o bras ~ 

de urbanização, de um edifí cio situado na Travessa da Ccvilhã, fregues ia de Eixo, foi 

deliberado, por unanimidade. aprovar o requerido , de aco rdo com a informaçã o técnica 

do DGUIL$ de 28 de Março, ultimo, cujo , teor aqui se dá co mo transcrito 

- ~o 364194 de N ovo M IGUEL LOPES A ZEVEDO. Face a informação pres tada 

pelo DOPT, n" 2912000 de 10 do corrente mês, o Executivo de liberou por unanimidade, 

deferir o licenciamento da operação de loteamento, nos termo s e cond ições referidas na 

informação em epígrafe. cujo teor aqui se dá como transcrito . 

- W 676/98 de CONSTR UÇÕES O Ll~OA , LDA., a sclicuar a recepção 

provisória das obras de urbanização de um loteamento sito na Rua das Seringueiras

Costa do Valado. fregues ia de Oliveirinha. Foi deliberado. por unanimidade. deferi r o 

requerido. nas condições constan tes da informação do DGU de 15 do corrente mês. que 

aqui se dá como transcri ta. 

- r\0 539/80 de AR\A INDO ACÁCIO BARBOSA DA SILVA. a requerer o 

licenciamento da operação de loteamento de um terreno situado na Rua dos Fominh os. 

na freguesia de São Bernardo. Foi deliberado, por unanimid ade. deferir nas condições 

constantes da informação técnica do DDPT nO240100 de 24 do corrente. cujo o teor aqui 

se dá como transc rito 

- W 734/93 de HA B r V E~ DA - CONSTRUÇÕES, LDA.• a solicitar a recepção 

definitiva das obras de urbanização. s ituadas nas Alagoas. freguesia de Santa Joana 

Lida a informação t écnica do DGU ele 23 do corrente mês. foi delibe rado , por 

unanimidade. autorizar o requerido 
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